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SÚMULA Nº 1/2013 DA CCULT 
 

 

RECOMENDAÇÕES AOS RELATORES  CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

A presente Súmula de Recomendações aos Deputados Membros e, em especial, aos Relatores 

da Comissão de Cultura – CCULT, tem por objetivo definir parâmetros de referência às 

decisões da Comissão, não traduzindo qualquer tentativa de cercear o direito à iniciativa 

legislativa, por parte dos Autores, ou à livre manifestação do pensamento, por parte dos 

Relatores. 

 

PROJETO DE LEI QUE PRETENDE CRIAR PROGRAMA DE GOVERNO 

 

A matéria tem sido tratada como caso de invasão de competência, já que criar e executar 

programas é, por excelência, atribuição do Poder Executivo, especialmente quando a medida 

proposta exige criação de órgão, impõe nova atribuição para órgãos já existentes ou gera 

aumento de despesa (CF, art. 2º c/c art. 61, § 1º, II, alíneas a e b). 

Recomenda-se ao Relator rejeitar o Projeto de Lei e dar seguimento à proposta por meio de 

Indicação ao Poder Executivo. 

 

PROJETO DE LEI QUE PRETENDE ATRIBUIR DENOMINAÇÃO DE PONTES, 

VIADUTOS, VIAS E TRECHOS DE VIAS FEDERAIS 

 

A Lei nº 6.682, de 1979, que “dispõe sobre a denominação de vias e estações terminais do 

Plano Nacional de Viação”, determina, no art. 2º, que mediante lei especial, uma estação 

terminal, obra de arte ou trecho de via poderá ter, supletivamente, a designação de um fato 

histórico ou de nome de pessoa falecida que haja prestado relevante serviço à Nação ou à 

Humanidade. Para tanto, é admitida a iniciativa parlamentar. 

Assim, recomenda-se que o Relator acate apenas aqueles Projetos de Lei de denominação ou 

redenominação que venham instruídos com uma prova clara de concordância por parte da 

Assembleia Legislativa ou Câmara Municipal. O importante, neste caso, é que haja certeza 

quanto ao apoio popular à iniciativa encetada. 

Recomenda-se ao Relator analisar o mérito da homenagem, observando a existência dos 

critérios acima definidos. 

 

PROJETO DE LEI QUE PRETENDE ATRIBUIR DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS 

PÚBLICOS 

 

A denominação de bens públicos pertencentes à União dá-se por lei, cuja iniciativa pode ser 

parlamentar. 

Assim, recomenda-se voto favorável ao Parecer do Relator apenas para aqueles Projetos de 

Lei de denominação ou redenominação que venham instruídos com uma prova clara de 

concordância da comunidade local ou regional, que pode ser, por exemplo, na forma de uma 

uma manifestação favorável – por escrito – do Poder Legislativo Estadual ou Municipal. 

Recomendação ao Relator analisar o mérito da homenagem, observando a existência dos 

critérios acima definidos. 
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PROJETO DE LEI QUE PRETENDE ATRIBUIR DENOMINAÇÃO DE AEROPORTOS 

 

Nos termos da Lei nº 5.917, de 1973, que “aprova o Plano Nacional de Viação e dá outras 

providências”, a alteração de nomes de aeroportos constantes da Relação Descritiva dos 

Aeródromos do Plano Nacional de Viação é feita mediante lei federal, sendo admitida a 

iniciativa parlamentar. 

Assim, recomenda-se voto favorável ao Parecer do Relator apenas para aqueles Projetos de 

Lei de denominação ou redenominação que venham instruídos com uma prova clara de 

concordância da comunidade local ou regional, na forma de uma manifestação favorável – por 

escrito – do Poder Legislativo Estadual ou Municipal. O importante, neste caso, é que haja 

certeza quanto ao apoio popular à iniciativa encetada. 

Recomenda-se ao Relator analisar o mérito da homenagem, observando a existência dos 

critérios acima definidos. 

 

PROJETO DE LEI QUE PRETENDE INSTITUIR DATAS COMEMORATIVAS 

 

A matéria é regulamentada pela Lei nº 12.345, de 2010, que fixa, no art. 1º, que a instituição 

de datas comemorativas obedecerá ao critério da alta significação para os diferentes 

segmentos profissionais, políticos, religiosos, culturais e étnicos que compõem a sociedade 

brasileira. O art. 4º da referida lei estabelece que a proposição de data comemorativa será 

objeto de projeto de lei, acompanhado de comprovação da realização de consultas e/ou 

audiências públicas a amplos setores da população, em fique legitimado o critério de alta 

significação para os segmentos interessados. Desde a publicação da Lei, todos os projetos 

apresentados sem a comprovação exigida têm sido rigorosamente devolvidos ao Autor pela 

Secretaria-Geral da Mesa. Tal rigor nos permite aferir que, se projeto dessa natureza tramita 

hoje na CCULT, cumpre a exigência legal ou foi apresentado antes da publicação da Lei nº 

12.345, de 2010. Nesse último caso, a Lei não se aplica, cabendo à CCULT avaliar apenas o 

mérito. 

Recomenda-se ao Relator analisar o mérito da homenagem. 

 

PROJETO DE LEI QUE PRETENDE A INSCRIÇÃO DE NOMES NO LIVRO DE HERÓIS 

DA PÁTRIA 

 

A Lei nº 11.597, de 2007, regulamenta o registro de nomes no Livro dos Heróis da Pátria. A 

distinção é fixada por lei federal, sendo admitida a iniciativa parlamentar. Observe-se a 

exigência legal de que o homenageado deve ter falecido há cinquenta anos, no mínimo. 

Recomenda-se ao Relator analisar o mérito da homenagem. 

 

PROJETO DE LEI QUE PRETENDE CONCEDER TÍTULO DE PATRONO OU 

PATRONA 

 

A Lei nº 12.458, de 2011, “estabelece critérios mínimos para a outorga do título de patrono ou 

patrona”. Segundo o art. 2º da Lei, a outorga do título de patrono ou patrona é homenagem 

cívica a ser sugerida em projeto de lei específico, admitida a iniciativa parlamentar, em que 

constará a justificativa fundamentada da escolha do nome indicado. 

Recomenda-se ao Relator analisar o mérito da homenagem. 
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PROJETO DE LEI QUE PRETENDE CONCEDER TÍTULO DE CAPITAL NACIONAL 

 

A outorga do título tem sido feita por lei federal, cabendo a iniciativa parlamentar. Não há, 

ainda, regulamentação da matéria. 

Há estudo da Consultoria Legislativa da Câmara dos Deputados que recomenda que a 

“concessão de título de ‘capital nacional’ a determinada localidade, para fazer-se validamente 

por lei federal, sem afronta a princípios constitucionais, deve revestir-se, no mínimo, dos 

predicados de relevância e da verdade, vale dizer, depende da demonstração de que: (i) a 

concessão do título terá algum efeito concreto, no mundo real, importante o suficiente para 

justificar o esforço que se está a requerer do Estado, no seu reconhecimento; e (ii) o município 

que se pretende laurear realmente merece a designação, condição a ser verificada por meio de 

um processo minimamente capaz de refletir a verdade dos fatos.”  

Recomenda-se ao Relator analisar o mérito da homenagem e seus reflexos culturais, 

verificando se o projeto de lei está instruído com documentos que comprovem a adequação da 

homenagem e os consequentes benefícios à cidade a ser laureada. 

 

PROJETO DE LEI QUE PRETENDE O RECONHECIMENTO DE BEM DE NATUREZA 

IMATERIAL COMO MANIFESTAÇÃO DA CULTURA NACIONAL OU COMO PARTE 

DO PATRIMÔNIO CULTURAL BRASILEIRO (texto destacado e aprovado em 28/08/13) 

 

A rigor, não existe impedimento legal para se reconhecer determinado bem como 

manifestação da cultura nacional, embora a juridicidade de tal iniciativa possa ser questionada 

pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. Iniciativas dessa natureza cumprem o 

papel de contribuir para legitimar o caráter cultural de determinadas manifestações, 

particularmente daquelas que sofrem algum tipo de preconceito social.   

Recomendação ao Relator: aprovar ou rejeitar, com base na análise do mérito da proposta.  

Por sua vez, no caso de iniciativas legislativas que pretendem reconhecer oficialmente 

determinado bem como parte do patrimônio cultural brasileiro ou como patrimônio imaterial, 

existe obstáculo legal, na medida em que essa é uma atribuição do Poder Executivo, mais 

especificamente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), órgão 

afeto ao Ministério da Cultura. Tal incumbência foi conferida pelo Decreto-Lei nº 25, de 

1937, que “Organiza a proteção do patrimônio histórico e artístico nacional”. 

O documento legal que regulamenta, especificamente, a proteção do patrimônio imaterial 

brasileiro é o Decreto nº 3.551, de 2000, que “Institui o Registro de Bens Culturais de 

Natureza Imaterial e cria o Programa Nacional do Patrimônio Imaterial”. O Registro a que se 

refere o Decreto – e que constitui o reconhecimento oficial de determinada expressão como 

parte do Patrimônio Cultural Imaterial do Brasil – é um ato administrativo. 

Segundo a regulamentação vigente, o Registro de determinada manifestação ocorre a partir de 

processo administrativo que pode ser provocado pelas seguintes partes: o Ministro de Estado 

da Cultura, instituições vinculadas ao Ministério da Cultura, Secretarias de Estado, de 

Município e do Distrito Federal e sociedades ou associações civis. A análise dos processos de 

registro é estritamente técnica e cabe ao Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural, sob a 

supervisão do IPHAN. 

É importante assinalar que o reconhecimento oficial de determinado bem ou expressão como 

patrimônio imaterial, ou seja, o Registro, significa mais do que a mera atribuição de um título. 

Seu principal efeito é administrativo, na medida em que estabelece, para o IPHAN – um órgão 

do Poder Executivo – uma série de obrigações relativas à salvaguarda do bem registrado.  
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Recomendação ao Relator: i) rejeitar o Projeto de Lei e dar seguimento à proposta por meio 

de Indicação ao Poder Executivo ou ii) aprovar o Projeto de Lei na forma de Substitutivo que 

o transforme em proposta de reconhecimento do bem como manifestação da cultura nacional.   

 


